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CONTRATO N°.037/2025 

 

CONTRATO N°.037/2025 

CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA BRASILÂNDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO E A EMPRESA 

CYBER E-DUX EDUCAÇÃO E 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.023.963/0001-88, sediada em Nova Brasilândia – MT, à Av. Vereador Genival Nunes 

Araújo, 993, Centro, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. José Antônio 

Domingos Cardoso, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº.048.944.661-20 e portador 

Cédula de Identidade RG nº.1763447-4 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida D 

02 Lote:02 Quadra: E, Morada dos Ventos, no Município de Nova Brasilândia, Estado de 

Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CYBER E-DUX 

EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº.40.054.095/0001-40, 

com endereço AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, nº.500, Bairro CENTRO 

NORTE, Cidade CUIABA, CEP nº.78.005-370, representada neste ato, por DANTE 

MEDINA DA MATA , portador da cédula de identidade nº.14947609 SESP MT, e 

inscrito no CPF/MF sob o nº.000.420.221-00, doravante designada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº.008/2025 DE NOVA BRASILANDIA 

MT e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.2019/2024 PREGÃO ELETRONICO 

N°.033/2024 DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO/MT, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo a REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE AULAS DE INOVAÇÕES 

TECNOLÓGICAS E CULTURA MAKER, PARA REALIZAR 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO, PROJETO DE ROBÓTICA 

EDUCACIONAL, MAKER E PROGRAMAÇÃO DA CIDADE DE 

DIAMANTINO-MT. 

 

1.2.  Conforme discriminado no quadro abaixo: 
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Item Descrição Unid Qtd Valor unit. Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00074862 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

AULAS DE INOVAÇÕES TECNOLOGICAS 

E CULTURA MAKER, PARA REALIZAR O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DIDATICO PARA O ALUNOS E SERVIÇOS 

DE IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

AULAS DO PROJETO EDUCACIONAL, 

MAKER E … Detalhamento: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

AULAS DE INOVAÇÕES TECNOLOGICAS 

E CULTURA MAKER, PARA REALIZAR O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DIDATICO PARA OS ALUNOS E 

SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO E 

EXECUÇÃO DAS AULAS DO PROJETO 

EDUCACIONAL, MAKER E 

PROGRAMAÇÃO DA CIDADE DE NOVA 

BRASILÂNDIA – MT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 30.350,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 91.050,00 

 

 

 

 

 

 

 

00074829 

CONJUNTOS DIDATICOS – PARA 

PROJETO DE ROBOTICA EDUCACIONAL, 

MAKER E PROGRAMAÇÃODO 

MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA – 

MT. detalhamento: CONJUNTOS DIDATICOS 

– PARA PROJETO DE ROBOTICA 

EDUCACIONAL, MAKER E 

PROGRAMAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

NOVA BRASILANDIA – MT. DEVENDO 

CONTER NO MINIMO, 02 LIVROS 

TECNICOS TEMATICOS DE ROBOTICA 

POR ALUNO, 02 LIVRS LUDICOS DE 

ROBOTICA POR ALUNO, 02 KITS DE 

PROJETOS EM ROBOTICA POR ALUNO, 

COM CATILHA DE PROJETOS E 

COMPONENTS QUE AUXILIAM NAS 

ATIVIDADESPROPOSTAS NOS LIVROS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

un 

 

 

 

 

 

 

 

 

164 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 246.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 337.050,00 (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL E CINQUENTA REAIS) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade ADESÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.2019/2024 PREGÃO ELETRONICO 

N°.033/2024 DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO/MT E PROCESSO Nº.008/2025 
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DE NOVA BRASILANDIA, nos termos da Lei Federal 14.133/21 suas alterações e 

demais normas inerentes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 14.133/21, 

suas alterações e demais normas inerentes, supletivamente, pelos princípios da teoria 

geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e 

condições deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do presente contrato é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

do dia 18/02/2025 até 17/02/2026. 

4.2. O contrato resultante desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses após 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por acordo entres as partes, nos 

termos do artigo 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO,  DAS CONDIÇÕES DE

 PAGAMENTO E   REAJUSTAMENTO: 

5.1. O valor global do referido contrato é de valor total: r$ 337.050,00 (trezentos e 

trinta e sete mil e cinquenta reais) 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da entrega do objeto ou 

prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal devidamente empenhada.  

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  

5.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da 

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, sendo vedado à Contratada emitir boleto 

bancário, bem como negociar seus créditos com terceiros.  

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato.  

5.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 

INPC ou IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  
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5.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

5.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

5.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por 
conta dos recursos nas rubricas discriminadas abaixo:          

 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROG PROJ ATIV 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

 

VALOR 

109 06 001 12 361 0004 2034 
33.90.00.00.

00 
1.500.100 

R$ 337.050,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

7.1.    São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

7.1.1. Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação 

do setor competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo 

recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela 

secretaria solicitante. 

7.1.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

7.1.3. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

7.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente instrumento do valor inicial atualizado do presente 

contrato, observado o art. 125 da Lei n.º 14.133/21. 

7.1.5. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste 

contrato; 

7.1.6. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 
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CONTRATANTE; 

7.1.7. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

7.1.8. Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua 

contratação durante toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão nos 

pagamentos, em que pese tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto. 

 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

7.2.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

7.2.2. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

7.2.3. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 

das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 

antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

7.2.4. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 14.133/21, demais normas 

inerentes e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio 

econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

7.2.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no 

contrato depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo 

servidor responsável pela fiscalização; 

7.2.6. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

7.2.7. Rescindir o contrato de forma amigável ou judicialmente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, constituindo motivos para rescisão aqueles 

elencados no Art. 137, 138 e 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV)  Multa: Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no 

mês anterior;  

V)  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

8.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

8.13. O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada 

qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 

da citada Lei.  

8.14. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 8.2, 

com as seguintes penalidades:  

 

a) advertência;  

b) impedimento de licitar e contratar; ou  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
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8.15. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

8.16. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:  

 

8.16.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início 

da realização do objeto contratado, até o máximo de 10 (dez) dias.  

8.16.2. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 

critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, 

aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além 

da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

8.16.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 

mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos.  

8.16.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, 

mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela 

CONTRATADA, sendo    reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, constituindo motivos para rescisão 

aqueles elencados no Art. 137, 138 e 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 . A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte 

servidor Aline Montes de Menezes, nomeado para esta finalidade. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este lote não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2 . A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços 

conforme especificação estabelecida no edital. 

 



  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

CONTRATO E AOS     CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n.º 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente 

contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 

EXTRATO DA ADESÃO N°.002/2025 – PROCESSO N°.008/2025 DO 

MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. 

 

EXTRATO DA ADESÃO N°.002/2025 – PROCESSO N°.008/2025 DO 

MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT e seus anexos, bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 

certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 . Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 

mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento 

dos pagamentos relativos aos itens fornecidos e aceitos. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
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repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

14.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre 

esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 

RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

14.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

14.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 

indicadas. 

14.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.114.1 O Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães/MT é competente para dirimir 

questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

                                                               Nova Brasilândia/MT, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ ANTONIO DOMINGOS CARDOSO  
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PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ 15.023.963/00001-88 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________________________ 

DANTE MEDINA DA MATA  

CYBER E-DUX EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA 

 CNPJ nº.40.054.095/0001-40 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

NOME ___________________________    NOME:____________________________ 

CPF: _____________________________    CPF: _________________________ 

 


